
LEI MUNICIPAL Nº 4.100
Acrescenta artigo a Lei Municipal nº 3.670, 
de 11 de novembro de 1987.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º - A Lei Municipal nº 3.670, de 11 de novembro de 
1987 terá acrescido artigo, com o seguinte teor, renumerando-se 
os demais:

Art... - Ao Cargo de Diretor de Expediente correspondera 
uma remuneraçπo equivalente a CC-6 ou FG-6 do Quadro em Comissπo 
e Funções Gratificadas da Câmara Municipal.

§ 1º - Fará jus a Funçπo Gratificada prevista no "caput" do 
presente artigo, o servidor publico municipal, estadual ou fede-
ral que vier ocupar o referido cargo.

§ 2º - Ao ocupante do cargo de Diretor de Expediente será 
atribuida uma verba de representaçπo fixada pela Lei Municipal 
nº 3.656, de 20 de outubro de 1987.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 19 DE DEZEMBRO DE 
1990.

a)JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Prefeito Municipal

a)DIRCEU ANTONIO LOEFF
Sec.Mun.Administraçπo
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